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PARECER DE SEGUNDA PARTE 

 

INTRODUÇÃO 

O Bureau Veritas Quality International (BVQI), estabelecido na Alameda Xingu, 350 – Alphaville 
Industrial, Barueri, São Paulo, 3° andar, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 
CNPJ 72.368.012/0002-65, foi contratado pela Randoncorp S.A (RANDONCORP), Av. Abramo Randon 
770 – Caxias do Sul - Rio Grande do Sul, CEP 95055-010, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o n° CNPJ: 89.086.144/0011-98, para conduzir uma verificação independente dos 
Indicadores-Chave de Desempenho (KPIs) e das Metas de Desempenho em Sustentabilidade (SPTs), 
relacionados à redução de emissões de CO2 (escopo 1 e 2) por hora trabalhada, associado a uma 
operação financeira de Título Vinculado à Sustentabilidade, conforme parecer de pré-emissão emitido 
em dezembro de 2023. 

A base técnica utilizada para esta verificação foi composta pelas Diretrizes da International Capital 
Market Association (ICMA), denominada Sustainability-Linked Bond Principles (SLBP). 

A abrangência da verificação é limitada aos negócios da RANDONCORP, conforme detalhado neste 
Parecer. A nossa verificação se baseou nas informações prestadas pela Randoncorp, por meio do 
inventário de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE), assegurado por um verificador independente. 

OPINIÃO 

Com base na verificação realizada por nós e as evidências obtidas, somos de opinião que a meta para 
reduzir a intensidade das emissões de GEE dos escopos 1 e 2 por horas trabalhadas, foi atendida no 
ano de 2025, conforme estabelecido na operação de SLB, firmada pela Randoncorp. É nosso 
entendimento que os requisitos da operação de SLB estão em conformidade com os Princípios de 
Títulos Vinculados à Sustentabilidade (SLBP), diretrizes do processo voluntário, da ICMA. A Companhia 
apresentou ações, gestão e investimentos suficientes em relação ao KPI e SPT vinculados. 

ESCOPO DO TRABALHO 

O escopo desta verificação abrangeu:  

• Rastreabilidade dos dados que compõem as metas SPTs dos KPIs atrelados à emissão de SLB; 

• Desempenho da operação da RANDONCORP ao longo do ano 2025, com base no KPI definido 
e requisitos descritos no Parecer de pré-emissão;  

• Verificação do inventário de emissões de GEE da Randoncorp 2025, para confirmação do status 
de atendimento à meta de redução de emissões, no que tange a dívida rotulada como SLB pela 
Companhia; 

• Divulgação das informações sobre a operação de SLB, no relatório de sustentabilidade. 

O Bureau Veritas utilizou as seguintes referências para emitir este Parecer:  

• Sustainability-Linked Bonds Principles, ICMA;  

• Protocolo interno de Verificação de metas de sustentabilidade, BVQI; 

• Inventário de Emissões de GEE 2025 da Randoncorp. 

RESPONSABILIDADES DA RANDONCORP E DO BVQI 

A obtenção, o cálculo e a apresentação dos dados tornados públicos são de inteira responsabilidade 
da administração da Randoncorp. O BVQI é responsável por fornecer uma opinião independente, de 
acordo com o escopo de trabalho definido neste Parecer. 
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METODOLOGIA  

A verificação contemplou as seguintes atividades: 

• Entrevistas com o pessoal envolvido na coleta de dados, consolidação e gestão do KPI avaliado;  

• Coleta de evidências sobre o desempenho da RANDONCORP a respeito do KPI avaliado, para 
o período de apuração, assim como análise dos resultados obtidos em relação à meta (SPT);  

• Registro de evidências e análise técnica das informações relevantes no âmbito do KPI analisado; 

• Verificação do inventário de GEE da Companhia de 2025.  

O nível de verificação adotado foi o limitado, de acordo com os requisitos da norma ISAE 30001, 
incorporados aos protocolos internos de verificação do BVQI. 

LIMITAÇÕES E EXCLUSÕES 

Foram excluídas desta verificação quaisquer informações relacionadas à (ao): 

• Dados e indicadores fora do período de análise determinado no escopo deste Parecer não 
fizeram parte desta verificação;  

• Metas e compromissos não citados neste Parecer não foram verificados por nossa equipe;  

• Atividades não correspondentes ao presente escopo não foram verificadas por nossa equipe.  

PRINCÍPIOS DOS SUSTAINABILITY-LINKED BONDS (SLBP)  

De acordo com a International Capital Market Association (ICMA), o Sustainability Linked Bond (SLB), 
é qualquer tipo de instrumento de título cujas características financeiras e/ou estruturais podem variar, 
dependendo de o emissor atingir objetivos pré-definidos de Sustentabilidade/ESG. Nesse sentido, os 
emissores se comprometem expressamente (inclusive na documentação do título) com futuras 
melhorias no(s) resultado(s) de sustentabilidade dentro de um prazo pré-definido. O SLB é um 
instrumento baseado em desempenho futuro.   

Esses objetivos são (i) medidos através de Indicadores de Desempenho Chave (Key Performance 
Indicators, ou "KPIs") pré-definidos e (ii) avaliados em comparação com Metas de Desempenho de 
Sustentabilidade (Sustainability Performance Targets, ou "SPT") pré-definidas.  

SOBRE A OPERAÇÃO DE SLB DA RANDONCORP 

A RANDONCORP emitiu em 2024 um Título vinculado à Sustentabilidade (SLB), onde a taxa de cupom 
do título está vinculada ao cumprimento da Meta de Desempenho de Sustentabilidade (SPT), que é 
baseada em indicador de desempenho chave (KPI) relacionados à intensidade de emissões de gases 
de efeituo estufa. 

• KPI: Emissões de CO2 (Escopos 01 e 02) por hora trabalhada2 

• SPT 1.1: Reduzir a intensidade de emissões de CO2 (escopos 1 e 2) por hora trabalhada para 
2,5 kg CO2e/h trabalhada (-9% em relação a 2020) até 2023; 

 

 

1 International Standard on Assurance Engagements 3000 – Assurance Engagements other than Audits or Reviews of Historical 

Financial Information 

 
2 Nota: Este Parecer descreve repetidamente o gás de efeito estufa CO2 que deve ser entendido como CO2equivalente, que 

representa a soma de Gases de Efeito Estufa (GEE). 
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•  SPT 1.2: Reduzir a intensidade de emissões de CO2 (escopos 1 e 2) por hora trabalhada para 
2,2Kg CO2e/h trabalhada (-19,2% em relação a 2020) até 2025; 

• SPT 1.3: Reduzir a intensidade de emissões de CO2 (escopos 1 e 2) por hora trabalhada para 
2,02 kg CO2e/h trabalhada (-25,7% em relação a 2020) até 2027; 

• SPT 1.4: Reduzir a intensidade de emissões de CO2 (escopos 1 e 2) por hora trabalhada para 
1,74 kg CO2e/h trabalhada (-36,0% em relação a 2020) até 2029; 

• SPT 1.5: Reduzir a intensidade de emissões de CO2 (escopos 1 e 2) por hora trabalhada para 
1,63 kg CO2e/h trabalhada (-40,0% em relação a 2020) até 2030. 

PARECER TÉCNICO  

• A Randoncorp demonstrou uma gestão técnica e operacional confiável, capaz de gerar dados 
exatos sobre indicadores de performance; 

• Evidenciamos que o indicador é contabilizado, através do somatório das emissões resultantes 
do processo produtivo (Escopo 1) e da aquisição de energia elétrica (Escopo 2), mapeadas 
anualmente no Inventário de Gases de Efeito Estufa, em relação com as horas trabalhadas. 
Considerando que seus produtos e processos são muito diferentes entre si, dificultando a 
mensuração das emissões do produto produzido, como é habitual, o indicador foi calculado 
através da relação com as horas trabalhadas; 

• Do ponto de vista de rastreabilidade, os dados de emissões são gerenciados através do 
Inventário de Gases de Efeito Estufa da Companhia, verificado externamente, conforme os 
padrões da NBR ISO 14064 e do Programa Brasileiro GHG Protocol, o que reforça a 
confiabilidade dos dados. Para os dados de horas trabalhadas o gerenciamento é feito pelo setor 
de RH (Recursos Humanos) de cada unidade; 

• Constatamos um alinhamento do KPI, aqui analisado, com o Compromisso público da 
companhia, em combater as crises climáticas, que consiste em reduzir 40% a intensidade das 
emissões de GEE dos escopos 1 e 2 por horas trabalhadas até 2030, tendo como baseline o ano 
de 2020 (2,72 kg CO2 e/h trabalhada para 1,63 Kg CO2e/h trabalhada). Em nossa opinião, esse 
alinhamento potencializa o comprometimento com os resultados; 

• Evidenciamos que a intensidade de emissões de GEE da companhia, em relação ao Baseline 
de 2020, em 2025 teve uma redução de aproximadamente -50%, (2,72 kg CO2 e/h trabalhada 
para 1,38tCO₂e/t), atendendo dessa forma a calibragem proposta para ano de 2025. Importante 
destacar que a Companhia atendeu as STPs estabelecidas até 2030, de forma antecipada.  

DIVULGAÇÃO 

De acordo com uma declaração da Randoncorp, a divulgação do KPI e demais informações 
relacionadas ao desempenho do cumprimento da meta, incluindo ações realizadas e futuras, serão 
disponibilizadas anualmente no Relatório de Sustentabilidade da Companhia. 
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VALIDADE  

Este Parecer não possui data de validade; contudo, o trabalho foi conduzido em abril de 2026. 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA E IMPARCIALIDADE 

O BVQI é uma empresa independente de serviços profissionais especializados na gestão da qualidade, 
saúde e segurança do trabalhador, meio ambiente, social e de sustentabilidade, com mais de 198 anos 
de experiência em serviços de verificação independente. 

Nenhum membro da equipe de verificação possui vínculo comercial com a Randoncorp. Nós 
conduzimos esta verificação de forma independente, entendendo que não houve conflito de interesse.  

O BVQI implantou um Código de Ética em todo o negócio para manter altos padrões éticos entre seus 
funcionários e pessoas que atuam em seu nome. 

CONTATO 

https://www.bureauveritas.com.br/pt-br/fale-com-gente 

                                                    São Paulo, 25 de maio de 2026 
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